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Trifásico

VALDINEI DUTRA RODGRIGUES
R C 222 CA LT 163 QD VI
CENTRO(LG) / CDOR LEVY
GASPARIAN, RJ
CEP 25870-000
CPF 141.924.807-35
Conta Contrato: 10119597621

0430215475

33510624

Leitura anterior
15/10/2025

Leitura atual
17/11/2025

Nº de dias
33

Próxima Leitura
17/12/2025

NOTA FISCAL Nº 094045220 - SÉRIE 05 / DATA DE EMISSÃO: 17/11/2025

Consulte pela Chave de Acesso em:

https://dfe-portal.svrs.rs.gov.br/NF3E/Consulta

Chave de acesso:

33251160444437000146660050940452202072700014

Protocolo de autorização: 3332500074208822 - 17/11/2025 às 15:41:44

NOV/2025 25/11/2025 R$ 249,45

Por determinação da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL(REN nº 1.095/2024), o número de identificação da sua unidade consumidora será alterado. Essa mudança segue
diretriz regulatória e não afeta o fornecimento ou a medição do consumo.

PIS/PASEP

COFINS

188,03
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1,20%

5,53%

2,26

10,40

CONSUMO FATURADO Nº DIAS FAT

NOV/25 ------        202         33 

OUT/25 ------        138         29 

SET/25 ------        163         32 

AGO/25 ------        122         30 

JUL/25 ------        157         33 

JUN/25 ------        129         30 

MAI/25 ------        156         30 

ABR/25 ------        145         28 

MAR/25 ------        205         31 

FEV/25 ------        209         30 

JAN/25 ------        191         29 

DEZ/24 ------        172         29 

NOV/24 ------        182         33 

Medidor Grandezas Postos

horários

Leitura

Anterior

Leitura

Atual

Const

Medidor

Consumo

kWh

9831948     Energia kWh Tarifa Convencional 7.011 7.213 1 202

ATENÇÃO! AVISO DE CORTE Até o dia 17/11/2025 não constava em nossos registros o pagamento da(s) conta(s) de energia elétrica e/ou serviço(s) abaixo listada(s), no total de: R$
166,18. O não pagamento da fatura 10/2025 implicará no corte do fornecimento de energia, a partir de 01/12/2025, podendo ocorrer até 20/01/2026,cobrança de multa, juros e atualização
monetária, conforme legislação em vigor; inclusão no SERASA e similares; rescisão contratual, após 2 ciclos de faturamento a partir do corte; cobrança, no mínimo, do custo de
disponibilidade na conta subsequente ao corte. Caso já tenha(m) sido paga(s), favor desconsiderar este aviso.
Débitos anteriores R$ 
 OUT/25 R$ 166,18 22/10/2025 

25/11/2025 *******249,45 33510624 NOV/2025 Autenticação Mecânica

83690000002.4.49450053107.9.50891237511.2.10119597621.8

Itens de fatura
Unid.  Quant.  Preço unit (R$)

 com tributos

 Valor (R$)   PIS/COFINS

(R$)

   Base Calc.

ICMS (R$)

   Alíquota.

ICMS (%)

 ICMS

 (R$)

 Tarifa

 unit. (R$)

Energia Elétrica kWh kWh 202 1.13516 229,30 12,66 229,30 18,000 41,27 0,86819

Contrib Ilum Pública Municipal 16,99

Multa 2% conta de 10/2025 sobre R$ 158,16 3,16

Adicional Bandeiras - Já incluído no Valor a Pagar
Bandeira Vermelha 11,78

TOTAL 12,66 41,27

Coloque sua conta em débito automático, Ref. Bancária 010119597621


